
EMENDA Nº         - CMMPV 1340/2026
(à MPV 1340/2026)

Acrescente-se art. 13-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:

“Art. 13-1. A elevação do percentual obrigatório de adição de
biodiesel ao óleo diesel acima dos 15% (quinze por cento) atuais, conforme previsto
na Lei nº 14.993, de 28 de maio de 2024 (Lei do Combustível do Futuro), fica
condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:

I – comprovação, mediante estudos técnicos conduzidos pela ANP
em conjunto com entidades representativas de todos os elos da cadeia de
abastecimento, fabricantes de motores, transportadores e consumidores, de que a
elevação do teor de biodiesel:

a) não compromete a segurança operacional de motores e sistemas de
injeção;

b) não resulta em aumento de custos de manutenção para os
consumidores finais;

c) não impacta negativamente o desempenho, a vida útil e a eficiência
energética dos veículos automotores;

d) não gera prejuízos logísticos ou operacionais ao longo da cadeia de
distribuição e armazenamento;

II – estabelecimento, pela ANP, de especificações técnicas rígidas de
qualidade para o biodiesel, incluindo parâmetros de:

a) estabilidade à oxidação;
b) teor de água e sedimentos;
c) índice de acidez;
d) ponto de entupimento de filtro a frio (PEFF);
e) teor de mono, diesel e triglicerídeos;
f) contaminação por metais;
g) rastreabilidade completa de todos os insumos e matérias-primas

utilizados na formulação do biodiesel, incluindo origem, fornecedores, processos
de produção e certificações de qualidade;
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h) demais parâmetros relevantes para garantir a segurança, qualidade
e desempenho do combustível;

III – realização de testes técnicos abrangentes, com participação de
entidades representativas dos setores produtivos, distribuidores, transportadores,
fabricantes de motores, postos de combustíveis, transportadores rodoviários
de cargas (TRRs) e consumidores, cujos resultados sejam publicados de forma
transparente e acessível;

IV – demonstração de que o aumento do teor de biodiesel não
resultará em elevação do preço final do óleo diesel ao consumidor em patamar
superior ao ganho ambiental proporcionado, observada análise de custo-benefício;

V – aprovação prévia, em audiência pública conduzida pela ANP, com
manifestação favorável de pelo menos dois terços das entidades representativas
dos setores diretamente impactados;

VI – comprovação da rastreabilidade completa e ininterrupta de todos
os insumos, matérias-primas, aditivos e componentes utilizados na formulação
do biodiesel, desde a origem até a comercialização final, mediante sistema de
certificação e auditoria a ser regulamentado pela ANP.

§ 1º Os estudos técnicos de que trata o inciso I deverão ser conduzidos
em condições reais de operação, abrangendo diferentes regiões climáticas do país,
tipos de veículos (leves, pesados, utilitários), regimes de uso (urbano, rodoviário,
misto) e condições de armazenamento.

§ 2º Os testes técnicos mencionados no inciso III deverão incluir,
obrigatoriamente:

I – testes de campo realizados em estados estratégicos de todas as
regiões do país, contemplando no mínimo:

a) dois estados da região Norte;
b) dois estados da região Nordeste;
c) dois estados da região Centro-Oeste;
d) dois estados da região Sudeste;
e) dois estados da região Sul;
II – ensaios práticos com diferentes frotas de veículos, incluindo:
a) transporte rodoviário de cargas de longa distância;
b) transporte urbano coletivo;
c) veículos de passeio a diesel;
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d) máquinas agrícolas e de construção;
e) geradores de energia;
III – período mínimo de seis meses de testes continuados para cada

região climática;
IV – monitoramento de desempenho, consumo, emissões, desgaste de

componentes e custos de manutenção;
V – avaliação de estabilidade do biodiesel em condições de

armazenamento de longo prazo (mínimo noventa dias) em diferentes
temperaturas.

§ 3º A ANP deverá publicar, em até 180 (cento e oitenta) dias contados
da publicação desta Medida Provisória, regulamento detalhando:

I – a metodologia dos testes técnicos de laboratório e de campo;
II – os critérios objetivos de avaliação de viabilidade técnica;
III – os parâmetros mínimos de qualidade do biodiesel;
IV – o cronograma de realização dos testes e de publicação dos

resultados;
V – os mecanismos de participação das entidades representativas;
VI – os requisitos para comprovação da rastreabilidade de insumos e

matérias-primas;
VII – os procedimentos de certificação e auditoria da cadeia produtiva

do biodiesel.
§ 4º A ANP deverá criar e manter, em até 90 (noventa) dias contados

da publicação desta Medida Provisória, canal eletrônico oficial de recebimento
de reclamações, denúncias e relatos de problemas relacionados à qualidade do
biodiesel e à mistura de biodiesel ao óleo diesel, com as seguintes características:

I – acesso público, gratuito e disponível 24 (vinte e quatro) horas por
dia;

II – possibilidade de registro de reclamações por consumidores finais,
transportadores, postos de combustíveis, distribuidores e demais agentes da
cadeia;

III – sistema de protocolo e acompanhamento do andamento das
reclamações;

IV – prazo máximo de 15 (quinze) dias para resposta inicial da ANP
sobre as providências adotadas;
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V – publicação trimestral de relatório consolidado com estatísticas
das reclamações recebidas, principais problemas identificados e medidas
corretivas implementadas;

VI – integração com sistemas de fiscalização da ANP para apuração
imediata de irregularidades;

VII – garantia de anonimato ao reclamante, quando solicitado.
§ 5º Enquanto não cumpridos os requisitos previstos nos incisos I a

VI do caput deste artigo, o percentual obrigatório de adição de biodiesel ao óleo
diesel permanecerá limitado a 15% (quinze por cento).

§ 6º Qualquer elevação do percentual de biodiesel que descumpra os
requisitos deste artigo implicará:

I – suspensão imediata da subvenção econômica de que trata
esta Medida Provisória aos produtores e importadores responsáveis pela
comercialização do óleo diesel com teor de biodiesel irregular;

II – comunicação à ANP para instauração de processo administrativo
sancionador nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 7º O Ministério de Minas e Energia, ao propor elevação do teor de
biodiesel, deverá apresentar ao Congresso Nacional:

I – relatório técnico completo com os resultados dos testes de
viabilidade, incluindo os testes de campo realizados nos estados estratégicos;

II – análise de impacto regulatório demonstrando os efeitos sobre
preços, qualidade, segurança operacional e meio ambiente;

III – manifestação das entidades representativas dos setores
impactados;

IV – relatório consolidado das reclamações recebidas pelo canal
eletrônico da ANP no período de 12 (doze) meses anteriores à proposta de elevação;

V – comprovação documental da rastreabilidade dos insumos
utilizados na produção do biodiesel objeto dos testes.

§ 8º A ANP poderá, excepcionalmente e de forma temporária, reduzir
o percentual obrigatório de biodiesel abaixo de 15% (quinze por cento) caso
identifique:

I – problemas graves de qualidade que comprometam a segurança
operacional, incluindo volume significativo de reclamações recebidas pelo canal
eletrônico oficial;
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II – impacto desproporcional sobre o preço do óleo diesel ao
consumidor;

III – indisponibilidade de biodiesel em especificação adequada no
mercado nacional;

IV – falhas na rastreabilidade de insumos que comprometam a
garantia de qualidade do biodiesel.

§ 9º A falta de comprovação da rastreabilidade completa dos insumos
e matérias-primas utilizados na produção do biodiesel impedirá:

I – a certificação do biodiesel pela ANP;
II – a utilização do biodiesel para cumprimento das metas obrigatórias

de mistura;
III – o acesso a quaisquer incentivos fiscais, creditícios ou subvenções

federais relacionados à produção ou comercialização de biodiesel.
§ 10. O sistema de rastreabilidade de que trata o inciso VI do caput

deverá garantir a identificação inequívoca de:
I – origem geográfica das matérias-primas (soja, palma, sebo, óleo de

cozinha usado, entre outras);
II – processo de produção (transesterificação, catalisadores utilizados,

aditivos adicionados);
III – transportadores e distribuidores envolvidos em cada etapa da

cadeia;
IV – certificações de sustentabilidade, qualidade e conformidade

ambiental;
V – análises laboratoriais de controle de qualidade realizadas em cada

lote produzido.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo estabelecer critérios técnicos
rigorosos, transparentes e participativos para a elevação do teor de biodiesel no
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óleo diesel, em consonância com as preocupações manifestadas por entidades
representativas de toda a cadeia de abastecimento de combustíveis.

Em ofício conjunto encaminhado ao Ministério de Minas e Energia em
30 de outubro de 2025, entidades representativas manifestaram preocupação com
as dificuldades observadas na utilização de teores mais elevados de biodiesel, que
resultam em custos adicionais de manutenção e desafios operacionais relevantes.

O Brasil possui dimensões continentais e diversidade climática
extrema. A emenda estabelece a obrigatoriedade de testes de campo em no mínimo
dois estados de cada região (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul), com
período mínimo de seis meses de operação contínua.

A exigência de rastreabilidade completa garante que o biodiesel seja
proveniente de fontes conhecidas e certificadas, permitindo rastrear problemas
de qualidade até a origem e coibir fraudes.

 A criação de canal eletrônico oficial da ANP permite monitoramento
em tempo real, com resposta em até 15 dias e publicação trimestral de
relatórios consolidados.

A medida é essencial para garantir que o avanço da política
de biocombustíveis ocorra de forma sustentável, segura, rastreável e
economicamente viável.

Sala da comissão, 17 de março de 2026.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
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           Art. 13-1.
         
           A elevação do percentual obrigatório de adição de biodiesel ao óleo diesel acima dos 15% (quinze por cento) atuais, conforme previsto na Lei nº 14.993, de 28 de maio de 2024 (Lei do Combustível do Futuro), fica condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:
         
           I –
           comprovação, mediante estudos técnicos conduzidos pela ANP em conjunto com entidades representativas de todos os elos da cadeia de abastecimento, fabricantes de motores, transportadores e consumidores, de que a elevação do teor de biodiesel:
         
           a)
           não compromete a segurança operacional de motores e sistemas de injeção;
        
         
           b)
           não resulta em aumento de custos de manutenção para os consumidores finais;
        
         
           c)
           não impacta negativamente o desempenho, a vida útil e a eficiência energética dos veículos automotores;
        
         
           d)
           não gera prejuízos logísticos ou operacionais ao longo da cadeia de distribuição e armazenamento;
        
        
         
           II –
           estabelecimento, pela ANP, de especificações técnicas rígidas de qualidade para o biodiesel, incluindo parâmetros de:
         
           a)
           estabilidade à oxidação;
        
         
           b)
           teor de água e sedimentos;
        
         
           c)
           índice de acidez;
        
         
           d)
           ponto de entupimento de filtro a frio (PEFF);
        
         
           e)
           teor de mono, diesel e triglicerídeos;
        
         
           f)
           contaminação por metais;
        
         
           g)
           rastreabilidade completa de todos os insumos e matérias-primas utilizados na formulação do biodiesel, incluindo origem, fornecedores, processos de produção e certificações de qualidade;
        
         
           h)
           demais parâmetros relevantes para garantir a segurança, qualidade e desempenho do combustível;
        
        
         
           III –
           realização de testes técnicos abrangentes, com participação de entidades representativas dos setores produtivos, distribuidores, transportadores, fabricantes de motores, postos de combustíveis, transportadores rodoviários de cargas (TRRs) e consumidores, cujos resultados sejam publicados de forma transparente e acessível;
        
         
           IV –
           demonstração de que o aumento do teor de biodiesel não resultará em elevação do preço final do óleo diesel ao consumidor em patamar superior ao ganho ambiental proporcionado, observada análise de custo-benefício;
        
         
           V –
           aprovação prévia, em audiência pública conduzida pela ANP, com manifestação favorável de pelo menos dois terços das entidades representativas dos setores diretamente impactados;
        
         
           VI –
           comprovação da rastreabilidade completa e ininterrupta de todos os insumos, matérias-primas, aditivos e componentes utilizados na formulação do biodiesel, desde a origem até a comercialização final, mediante sistema de certificação e auditoria a ser regulamentado pela ANP.
        
        
         
           § 1º
           Os estudos técnicos de que trata o inciso I deverão ser conduzidos em condições reais de operação, abrangendo diferentes regiões climáticas do país, tipos de veículos (leves, pesados, utilitários), regimes de uso (urbano, rodoviário, misto) e condições de armazenamento.
        
         
           § 2º
           Os testes técnicos mencionados no inciso III deverão incluir, obrigatoriamente:
         
           I –
           testes de campo realizados em estados estratégicos de todas as regiões do país, contemplando no mínimo:
         
           a)
           dois estados da região Norte;
        
         
           b)
           dois estados da região Nordeste;
        
         
           c)
           dois estados da região Centro-Oeste;
        
         
           d)
           dois estados da região Sudeste;
        
         
           e)
           dois estados da região Sul;
        
        
         
           II –
           ensaios práticos com diferentes frotas de veículos, incluindo:
         
           a)
           transporte rodoviário de cargas de longa distância;
        
         
           b)
           transporte urbano coletivo;
        
         
           c)
           veículos de passeio a diesel;
        
         
           d)
           máquinas agrícolas e de construção;
        
         
           e)
           geradores de energia;
        
        
         
           III –
           período mínimo de seis meses de testes continuados para cada região climática;
        
         
           IV –
           monitoramento de desempenho, consumo, emissões, desgaste de componentes e custos de manutenção;
        
         
           V –
           avaliação de estabilidade do biodiesel em condições de armazenamento de longo prazo (mínimo noventa dias) em diferentes temperaturas.
        
        
         
           § 3º
           A ANP deverá publicar, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Medida Provisória, regulamento detalhando:
         
           I –
           a metodologia dos testes técnicos de laboratório e de campo;
        
         
           II –
           os critérios objetivos de avaliação de viabilidade técnica;
        
         
           III –
           os parâmetros mínimos de qualidade do biodiesel;
        
         
           IV –
           o cronograma de realização dos testes e de publicação dos resultados;
        
         
           V –
           os mecanismos de participação das entidades representativas;
        
         
           VI –
           os requisitos para comprovação da rastreabilidade de insumos e matérias-primas;
        
         
           VII –
           os procedimentos de certificação e auditoria da cadeia produtiva do biodiesel.
        
        
         
           § 4º
           A ANP deverá criar e manter, em até 90 (noventa) dias contados da publicação desta Medida Provisória, canal eletrônico oficial de recebimento de reclamações, denúncias e relatos de problemas relacionados à qualidade do biodiesel e à mistura de biodiesel ao óleo diesel, com as seguintes características:
         
           I –
           acesso público, gratuito e disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia;
        
         
           II –
           possibilidade de registro de reclamações por consumidores finais, transportadores, postos de combustíveis, distribuidores e demais agentes da cadeia;
        
         
           III –
           sistema de protocolo e acompanhamento do andamento das reclamações;
        
         
           IV –
           prazo máximo de 15 (quinze) dias para resposta inicial da ANP sobre as providências adotadas;
        
         
           V –
           publicação trimestral de relatório consolidado com estatísticas das reclamações recebidas, principais problemas identificados e medidas corretivas implementadas;
        
         
           VI –
           integração com sistemas de fiscalização da ANP para apuração imediata de irregularidades;
        
         
           VII –
           garantia de anonimato ao reclamante, quando solicitado.
        
        
         
           § 5º
           Enquanto não cumpridos os requisitos previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo, o percentual obrigatório de adição de biodiesel ao óleo diesel permanecerá limitado a 15% (quinze por cento).
        
         
           § 6º
           Qualquer elevação do percentual de biodiesel que descumpra os requisitos deste artigo implicará:
         
           I –
           suspensão imediata da subvenção econômica de que trata esta Medida Provisória aos produtores e importadores responsáveis pela comercialização do óleo diesel com teor de biodiesel irregular;
        
         
           II –
           comunicação à ANP para instauração de processo administrativo sancionador nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.
        
        
         
           § 7º
           O Ministério de Minas e Energia, ao propor elevação do teor de biodiesel, deverá apresentar ao Congresso Nacional:
         
           I –
           relatório técnico completo com os resultados dos testes de viabilidade, incluindo os testes de campo realizados nos estados estratégicos;
        
         
           II –
           análise de impacto regulatório demonstrando os efeitos sobre preços, qualidade, segurança operacional e meio ambiente;
        
         
           III –
           manifestação das entidades representativas dos setores impactados;
        
         
           IV –
           relatório consolidado das reclamações recebidas pelo canal eletrônico da ANP no período de 12 (doze) meses anteriores à proposta de elevação;
        
         
           V –
           comprovação documental da rastreabilidade dos insumos utilizados na produção do biodiesel objeto dos testes.
        
        
         
           § 8º
           A ANP poderá, excepcionalmente e de forma temporária, reduzir o percentual obrigatório de biodiesel abaixo de 15% (quinze por cento) caso identifique:
         
           I –
           problemas graves de qualidade que comprometam a segurança operacional, incluindo volume significativo de reclamações recebidas pelo canal eletrônico oficial;
        
         
           II –
           impacto desproporcional sobre o preço do óleo diesel ao consumidor;
        
         
           III –
           indisponibilidade de biodiesel em especificação adequada no mercado nacional;
        
         
           IV –
           falhas na rastreabilidade de insumos que comprometam a garantia de qualidade do biodiesel.
        
        
         
           § 9º
           A falta de comprovação da rastreabilidade completa dos insumos e matérias-primas utilizados na produção do biodiesel impedirá:
         
           I –
           a certificação do biodiesel pela ANP;
        
         
           II –
           a utilização do biodiesel para cumprimento das metas obrigatórias de mistura;
        
         
           III –
           o acesso a quaisquer incentivos fiscais, creditícios ou subvenções federais relacionados à produção ou comercialização de biodiesel.
        
        
         
           § 10.
           O sistema de rastreabilidade de que trata o inciso VI do caput deverá garantir a identificação inequívoca de:
         
           I –
           origem geográfica das matérias-primas (soja, palma, sebo, óleo de cozinha usado, entre outras);
        
         
           II –
           processo de produção (transesterificação, catalisadores utilizados, aditivos adicionados);
        
         
           III –
           transportadores e distribuidores envolvidos em cada etapa da cadeia;
        
         
           IV –
           certificações de sustentabilidade, qualidade e conformidade ambiental;
        
         
           V –
           análises laboratoriais de controle de qualidade realizadas em cada lote produzido.
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 13-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 13-1. A elevação do percentual obrigatório de adição de biodiesel ao óleo diesel acima dos 15% (quinze por cento) atuais, conforme previsto na Lei nº 14.993, de 28 de maio de 2024 (Lei do Combustível do Futuro), fica condicionada ao cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:  I – comprovação, mediante estudos técnicos conduzidos pela ANP em conjunto com entidades representativas de todos os elos da cadeia de abastecimento, fabricantes de motores, transportadores e consumidores, de que a elevação do teor de biodiesel:  a) não compromete a segurança operacional de motores e sistemas de injeção;  b) não resulta em aumento de custos de manutenção para os consumidores finais;  c) não impacta negativamente o desempenho, a vida útil e a eficiência energética dos veículos automotores;  d) não gera prejuízos logísticos ou operacionais ao longo da cadeia de distribuição e armazenamento;  II – estabelecimento, pela ANP, de especificações técnicas rígidas de qualidade para o biodiesel, incluindo parâmetros de:  a) estabilidade à oxidação;  b) teor de água e sedimentos;  c) índice de acidez;  d) ponto de entupimento de filtro a frio (PEFF);  e) teor de mono, diesel e triglicerídeos;  f) contaminação por metais;  g) rastreabilidade completa de todos os insumos e matérias-primas utilizados na formulação do biodiesel, incluindo origem, fornecedores, processos de produção e certificações de qualidade;  h) demais parâmetros relevantes para garantir a segurança, qualidade e desempenho do combustível;  III – realização de testes técnicos abrangentes, com participação de entidades representativas dos setores produtivos, distribuidores, transportadores, fabricantes de motores, postos de combustíveis, transportadores rodoviários de cargas (TRRs) e consumidores, cujos resultados sejam publicados de forma transparente e acessível;  IV – demonstração de que o aumento do teor de biodiesel não resultará em elevação do preço final do óleo diesel ao consumidor em patamar superior ao ganho ambiental proporcionado, observada análise de custo-benefício;  V – aprovação prévia, em audiência pública conduzida pela ANP, com manifestação favorável de pelo menos dois terços das entidades representativas dos setores diretamente impactados;  VI – comprovação da rastreabilidade completa e ininterrupta de todos os insumos, matérias-primas, aditivos e componentes utilizados na formulação do biodiesel, desde a origem até a comercialização final, mediante sistema de certificação e auditoria a ser regulamentado pela ANP.  § 1º Os estudos técnicos de que trata o inciso I deverão ser conduzidos em condições reais de operação, abrangendo diferentes regiões climáticas do país, tipos de veículos (leves, pesados, utilitários), regimes de uso (urbano, rodoviário, misto) e condições de armazenamento.  § 2º Os testes técnicos mencionados no inciso III deverão incluir, obrigatoriamente:  I – testes de campo realizados em estados estratégicos de todas as regiões do país, contemplando no mínimo:  a) dois estados da região Norte;  b) dois estados da região Nordeste;  c) dois estados da região Centro-Oeste;  d) dois estados da região Sudeste;  e) dois estados da região Sul;  II – ensaios práticos com diferentes frotas de veículos, incluindo:  a) transporte rodoviário de cargas de longa distância;  b) transporte urbano coletivo;  c) veículos de passeio a diesel;  d) máquinas agrícolas e de construção;  e) geradores de energia;  III – período mínimo de seis meses de testes continuados para cada região climática;  IV – monitoramento de desempenho, consumo, emissões, desgaste de componentes e custos de manutenção;  V – avaliação de estabilidade do biodiesel em condições de armazenamento de longo prazo (mínimo noventa dias) em diferentes temperaturas.  § 3º A ANP deverá publicar, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Medida Provisória, regulamento detalhando:  I – a metodologia dos testes técnicos de laboratório e de campo;  II – os critérios objetivos de avaliação de viabilidade técnica;  III – os parâmetros mínimos de qualidade do biodiesel;  IV – o cronograma de realização dos testes e de publicação dos resultados;  V – os mecanismos de participação das entidades representativas;  VI – os requisitos para comprovação da rastreabilidade de insumos e matérias-primas;  VII – os procedimentos de certificação e auditoria da cadeia produtiva do biodiesel.  § 4º A ANP deverá criar e manter, em até 90 (noventa) dias contados da publicação desta Medida Provisória, canal eletrônico oficial de recebimento de reclamações, denúncias e relatos de problemas relacionados à qualidade do biodiesel e à mistura de biodiesel ao óleo diesel, com as seguintes características:  I – acesso público, gratuito e disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia;  II – possibilidade de registro de reclamações por consumidores finais, transportadores, postos de combustíveis, distribuidores e demais agentes da cadeia;  III – sistema de protocolo e acompanhamento do andamento das reclamações;  IV – prazo máximo de 15 (quinze) dias para resposta inicial da ANP sobre as providências adotadas;  V – publicação trimestral de relatório consolidado com estatísticas das reclamações recebidas, principais problemas identificados e medidas corretivas implementadas;  VI – integração com sistemas de fiscalização da ANP para apuração imediata de irregularidades;  VII – garantia de anonimato ao reclamante, quando solicitado.  § 5º Enquanto não cumpridos os requisitos previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo, o percentual obrigatório de adição de biodiesel ao óleo diesel permanecerá limitado a 15% (quinze por cento).  § 6º Qualquer elevação do percentual de biodiesel que descumpra os requisitos deste artigo implicará:  I – suspensão imediata da subvenção econômica de que trata esta Medida Provisória aos produtores e importadores responsáveis pela comercialização do óleo diesel com teor de biodiesel irregular;  II – comunicação à ANP para instauração de processo administrativo sancionador nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.  § 7º O Ministério de Minas e Energia, ao propor elevação do teor de biodiesel, deverá apresentar ao Congresso Nacional:  I – relatório técnico completo com os resultados dos testes de viabilidade, incluindo os testes de campo realizados nos estados estratégicos;  II – análise de impacto regulatório demonstrando os efeitos sobre preços, qualidade, segurança operacional e meio ambiente;  III – manifestação das entidades representativas dos setores impactados;  IV – relatório consolidado das reclamações recebidas pelo canal eletrônico da ANP no período de 12 (doze) meses anteriores à proposta de elevação;  V – comprovação documental da rastreabilidade dos insumos utilizados na produção do biodiesel objeto dos testes.  § 8º A ANP poderá, excepcionalmente e de forma temporária, reduzir o percentual obrigatório de biodiesel abaixo de 15% (quinze por cento) caso identifique:  I – problemas graves de qualidade que comprometam a segurança operacional, incluindo volume significativo de reclamações recebidas pelo canal eletrônico oficial;  II – impacto desproporcional sobre o preço do óleo diesel ao consumidor;  III – indisponibilidade de biodiesel em especificação adequada no mercado nacional;  IV – falhas na rastreabilidade de insumos que comprometam a garantia de qualidade do biodiesel.  § 9º A falta de comprovação da rastreabilidade completa dos insumos e matérias-primas utilizados na produção do biodiesel impedirá:  I – a certificação do biodiesel pela ANP;  II – a utilização do biodiesel para cumprimento das metas obrigatórias de mistura;  III – o acesso a quaisquer incentivos fiscais, creditícios ou subvenções federais relacionados à produção ou comercialização de biodiesel.  § 10. O sistema de rastreabilidade de que trata o inciso VI do caput deverá garantir a identificação inequívoca de:  I – origem geográfica das matérias-primas (soja, palma, sebo, óleo de cozinha usado, entre outras);  II – processo de produção (transesterificação, catalisadores utilizados, aditivos adicionados);  III – transportadores e distribuidores envolvidos em cada etapa da cadeia;  IV – certificações de sustentabilidade, qualidade e conformidade ambiental;  V – análises laboratoriais de controle de qualidade realizadas em cada lote produzido.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo estabelecer critérios técnicos rigorosos, transparentes e participativos para a elevação do teor de biodiesel no óleo diesel, em consonância com as preocupações manifestadas por entidades representativas de toda a cadeia de abastecimento de combustíveis.&nbsp;</p><p class="align-justify">Em ofício conjunto encaminhado ao Ministério de Minas e Energia em 30 de outubro de 2025, entidades representativas manifestaram preocupação com as dificuldades observadas na utilização de teores mais elevados de biodiesel, que resultam em custos adicionais de manutenção e desafios operacionais relevantes.</p><p class="align-justify">O Brasil possui dimensões continentais e diversidade climática extrema. A emenda estabelece a obrigatoriedade de testes de campo em no mínimo dois estados de cada região (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul), com período mínimo de seis meses de operação contínua.&nbsp;</p><p class="align-justify">A exigência de rastreabilidade completa garante que o biodiesel seja proveniente de fontes conhecidas e certificadas, permitindo rastrear problemas de qualidade até a origem e coibir fraudes.</p><p class="align-justify">&nbsp;A criação de canal eletrônico oficial da ANP permite monitoramento em tempo real, com resposta em até 15 dias e publicação trimestral de relatórios&nbsp;consolidados.</p><p class="align-justify">A medida é essencial para garantir que o avanço da política de biocombustíveis ocorra de forma sustentável, segura, rastreável e economicamente viável.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


